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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 401/2024, 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

MERCEDES - PR E A EMPRESA A. 

CARNEVALI EIRELI   

 

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.º 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do 

Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa A. Carnevali EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob nº. 18.012.406/0001-50, Inscrição Estadual nº 90628306-94, com sede na 

Rua Antônio Ipólito, nº. 121, CEP 85990-000, Bairro Jardim Alvorada II, na Cidade de Terra 

Roxa, Estado do Paraná, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por 

Alessandro Carnevali, representante legal, conforme ato constitutivo da empresa apresentado nos 

autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 160/2024 e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 62/2024, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é a aquisição de equipamentos diversos e mobiliários em 

geral, a fim de atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de 

Mercedes/PR, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2 Objeto da contratação: 

Item Descrição Catmat Und Qtd R$ Unit R$ Total 

1 

BEBÊ CONFORTO. Cadeira 

bebê conforto. Cinto de 

segurança de 3 pontos com 

indicador de travamento. 

Tecido removível e lavável. 

Protetor de ombro e de fecho 

removível e lavável. Prática 

para o transporte do bebê. 

Composição tecido: 50% 

algodão 50% poliéster. 

Dimensões aproximadas: 64cm 

x 43cm x 55cm. Styll Baby 

DRCGO+ 

429895 Und. 2 370,00 740,00 

2 

CADEIRINHA DE BEBÊ. 

Cadeirinha para carro. Capas e 

almofadas internas removíveis 

e laváveis. Ajuste de altura do 

apoio de cabeça junto com a 

altura dos cintos. Cinto de 

404995 Und. 2 450,00 900,00 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Item Descrição Catmat Und Qtd R$ Unit R$ Total 

segurança de 5 pontos. Tipo de 

material: Plástico, Poliéster, 

Metal. Composição da capa: 

100% poliéster. Composição 

da estrutura: PEAD. 

Dimensões aproximadas: 66cm 

x 46cm x 44cm. Equipamento 

Novo. Styll Baby Angelbaby 

15 

CONDICIONADOR DE AR 

12.000 BTU: Condicionador de 

ar split de 12.000BTU/h com 

01 evaporador e condensador. 

Modelo high wall. Ciclo: frio. 

Voltagem: 220V. Com 

Controle remoto sem fio. Filtro 

antibactéria lavável. Gás 

refrigerante: R-410A. Função 

desumidificação. Função timer. 

Proteção anticorrosão, 

tubulação/serpentina de cobre 

Deflexão de ar para cima e 

para baixo automática. 

Reinício automático. Evasão de 

ar mínima 650m3/h.  Garantia 

mínima do fabricante de 01 

anos para o compressor e 01 

anos para o aparelho. 

Acompanhar cabos, manuais 

de instalação e controle 

remoto. Coeficiente de 

consumo de energia elétrica 

‘A’, nos termos do INMETRO. 

Acondicionado de forma 

apropriada. Marca e Modelo. 

Equipamento novo. Vix 

12TW2RLDDK00 

352862 Und. 4 2.500,00 10.000,00 

16 

CONDICIONADOR DE AR 

18.000 BTU: Condicionador de 

ar split de 18.000BTU/h com 

01 evaporador e condensador. 

Modelo high wall. Ciclo: frio. 

Voltagem: 220V. Com 

480930 Und. 12 3.850,00 46.200,00 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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Item Descrição Catmat Und Qtd R$ Unit R$ Total 

Controle remoto sem fio. Filtro 

antibactéria lavável. Gás 

refrigerante: R-410A. Função 

desumidificação. Função timer. 

Proteção anticorrosão, 

tubulação/serpentina de cobre 

Deflexão de ar para cima e 

para baixo automática. 

Reinício automático. Evasão de 

ar mínima 850m3/h.  Garantia 

mínima do fabricante de 01 

anos para o compressor e 01 

anos para o aparelho. 

Acompanhar cabos, manuais 

de instalação e controle 

remoto. Coeficiente de 

consumo de energia elétrica 

‘A’, nos termos do INMETRO. 

Acondicionado de forma 

apropriada. Marca e Modelo. 

Equipamento novo. Vix 

18CR2SXADK03 

19 

FORNO MICRO-ONDAS: cor 

branca, de bancada, com 

especificações mínimas: 

capacidade total 34 litros, 

painel de controle eletrônico de 

fácil manuseio, funções 

descongelamento, prato 

giratório, relógio, trava de 

segurança, tecla início rápido, 

127 volts, potência de 1300w 

(mín.). Garantia mínima de 1 

ano, com assistência técnica 

prestada no Estado do Paraná. 

Embalagem com dados de 

identificação do produto e 

marca do fabricante. 

Equipamento Novo. Philco 

PMO37BB 

446092 Und. 3 740,00 2.220,00 

20 
LAVADORA ALTA 

PRESSÃO: Alça para 
481176 Und. 1 1.034,90 1.034,90 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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Item Descrição Catmat Und Qtd R$ Unit R$ Total 

transporte, rodas acopladas, 

filtro de água. Aplicador de 

xampu ou detergente. Trava de 

segurança e pistola com gatilho 

de precisão, Porta acessórios 

no corpo do produto para 

pistola e lança, Suporte para 

mangueira e cabo elétrico 

Engates para conectar 

mangueira e pistola, 2500 psi 

de pressão máxima 300 l/h de 

vazão. Potência: 1800 W. 

Voltagem: 220 V. Referência: 

Electrolux UltraWash UWS10. 

Garantia mínima: 01 ano. 

Marca e Modelo. Equipamento 

Novo. Electrolux UWS10 

23 

LIQUIDIFICADOR: função 

pulsar/autolimpeza, para 

facilitar a limpeza do copo sem 

precisar desmontar. Lâminas 

em aço inoxidável super 

desempenho e durabilidade, 

com porta-fio. Tampa com 

sobre tampa, orifício para 

colocar os Ingredientes, base 

antiderrapante, baixo nível de 

ruído, e copo com travamento. 

Velocidade mínimo 05, copo 

em polipropileno alto-

resistente, Pulsar, baixo nível 

de ruído, baixíssimo consumo 

de energia com potência de no 

mínimo 700 W, Copo com no 

mínimo 1,5 LT de capacidade 

útil, disposições de cores, 

tensão 110 ou 220V. Garantia 

de 12 meses pelo fornecedor. 

Altura mínima: 42 Centímetros 

Largura mínima: 20 

Centímetros; Profundidade 

mínima: 22,00 Centímetros, 

320587 Und. 3 200,00 600,00 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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Item Descrição Catmat Und Qtd R$ Unit R$ Total 

Peso mínimo: 1,80 Quilos. 

Equipamento Novo. Mondial 

L-900FB 

27 

MULTIPROCESSADOR: 

Multiprocessador de alimentos; 

elétrico; culinário; no mínimo 

700 watts; processador de 

alimentos; jarra do processador 

com capacidade de 2,1 litros 

(no mínimo); capacidade do 

copo do liquidificador total de 

3,2 litros e útil de 1,7 litros (no 

mínimo); contendo 02 

velocidades  + pulsar; pés 

antiderrapantes; 127 V. Deverá 

possuir os seguintes  acessórios 

que executam múltiplas 

funções: 01 Copo de 

liquidificador, 01 jarra de 

multiprocessador, 01 

espremedor de frutas, 01 

adaptador de laminas, 01 

lamina de fatiar, 01 lamina de 

ralar, 02 laminas de processar, 

01 batedor e 01 emulsificador. 

Philco PMP1600P 

483298 Und. 3 564,90 1.694,70 

30 

CHALEIRA ELÉTRICA: 

Chaleira sem fio 1.8 litros com 

botão liga/desliga, corpo em 

aço escovado e tampa com 

abertura acionada por botão, 

luz indicadora de 

funcionamento, desligamento 

automático, jarra com 

movimento rotativo 360º e 

composição: Metal e plástico. 

Voltagem 127V. Equipamento 

Novo. Agratto CE-01 

602230 Und. 2 110,00 220,00 

36 

ASPIRADOR DE PÓ: Tensão 

(V): 110; Potência mínima 

(W): 1400; Com reservatório; 

Mangueira flexível de no 

602671 Und. 2 409,33 818,66 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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Item Descrição Catmat Und Qtd R$ Unit R$ Total 

mínimo 2 metros; Filtro de 

tecido reutilizável; Tubos 

prolongadores para aumento do 

poder de limpeza e alcance. 

Bocal de canto para limpeza de 

lugares estreitos; Bocal de piso 

para limpeza de superfícies. 

Electrolux AWD02 

42 

SOPRADOR À BATERIA, de 

alta performance, ideal para 

varrição de folhas, sujeiras e 

secagem de veículos. Até 6 

regulagens de velocidade. 

Resistente à água e poeira com 

a tecnologia XPT. Maior 

autonomia e desempenho das 

baterias com o motor BL. Duas 

vezes mais desempenho 

operacional com a tecnologia 

18V + 18V (similar). Bocal 

longo telescópico de até 3 

estágios. Velocidade variável. 

Controle eletrônico de 

velocidade. Partida suave. 

Duas baterias recarregáveis 

inclusas. Garantia de 12 (doze) 

meses. Equipamento Novo. 

Stihl BGA 86. 

463070 Und. 1 1.795,10 1.795,10 

53 

PIPOQUEIRA 3,5l, alumínio, 

com revestimento antiaderente, 

altura mínima de 20cm, com 

tampa de vidro. RL Premium 

4l  

482940 Und. 2 122,50 245,00 

54 

FRAGMENTADORA DE 

PAPEL. Capacidade 

fragmentação de 12 folhas ou 

mais; fragmenta CD, DVD, 

clips e grampos; cesto com 

capacidade de 25 litros ou 

mais; voltagem de 110V; 

acionamento e desligamento 

automático; proteção 

618795 Und. 4 1.499,90 5.999,60 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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Item Descrição Catmat Und Qtd R$ Unit R$ Total 

automática contra sobrecarga e 

aquecimento excessivo do 

motor. Security 1201 

56 

GABINETE MÓVEL DE 

RECARGA DE 

NOTEBOOK: Fabricados em 

chapa de aço carbono e pintura 

pó eletroestática. Não serão 

aceitos modelos que utilizem 

materiais inflamáveis, tais 

como madeira, seus derivados 

ou assemelhados, chapas 

plásticas, e/ou produtos 

similares. Deve possuir 

capacidade para armazenar de 

no mínimo vinte e cinco (25) 

notebooks com tela até 15.6’’. 

Deve possuir compartimentos 

e/ou bandejas internas 

exclusivas para organização e 

armazenamento das fontes de 

alimentação e cabos, 

preservando o espaço das 

baixas. Deve possuir portas 

destinada para acesso aos 

equipamentos, e portas para 

acesso as réguas de tomadas e 

demais componente elétricos, 

ambas portas com ângulo de 

abertura mínima de 180 graus, 

com sistema de dobradiças 

internas que impeçam, a sua 

retirada e desmontagem pelo 

lado externo do gabinete. As 

portas devem ser construídas 

em chapa de aço carbono, 

contendo aberturas ou orifício 

para melhorar a troca térmica 

interna e contendo fechadura. 

Os painéis laterais do gabinete 

deverão ser construídos em 

peças inteiriça, encaixados ou 

619604 Und. 1 5.600,00 5.600,00 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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Item Descrição Catmat Und Qtd R$ Unit R$ Total 

fixados internamente de modo 

a evitar sua desmontagem pelo 

lado externo do gabinete. 

Todos os componentes 

estruturais e construtivos do 

gabinete devem possuir 

acabamento superficial feito 

através de processo de pintura 

eletrostática (epóxi), resistente 

a riscos e a corrosão nas cores 

as cores branca ou cinza. O 

gabinete deve possuir 

dimensões externas máximas 

(incluindo rodízios, alças e 

demais elementos externos): 

Largura = 870mm / Altura = 

950mm / Profundidade = 

600mm para permitir fácil 

movimentação e passagem por 

portas, batentes e corredores A 

superfície superior (tampo) e as 

bandejas internas deverão 

possuir revestimento 

antiderrapante macio para 

acomodação e proteção dos 

equipamentos, evitando 

desgaste prematuro ou danos 

estruturais. O gabinete deve 

estar equipado com quatro (4) 

rodízios giratórios, giro de 360 

graus, corpo metálico 

resistente, com diâmetro 

mínimo de quatro (4) 

polegadas para facilitar sua 

movimentação entre os vários 

ambientes, sendo que pelo 

menos dois rodízios devem 

possuir mecanismo de 

travamento/freio. O gabinete 

deve possuir uma alça ou 

puxador lateral para facilitar o 

seu manuseio e deslocamento 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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Item Descrição Catmat Und Qtd R$ Unit R$ Total 

entre os ambientes 

educacionais. Deve possuir um 

dispositivo antifurto, integrado 

à base ou à estrutura principal 

do gabinete, que permita a 

passagem de cabo de aço ou 

corrente, ou similar, para 

ancoragem do gabinete a um 

engate ou gancho fixado na 

parede ou no piso. O gabinete 

deve possuir réguas de 

tomadas, de acordo ao número 

de notebooks que comporta, do 

tipo 2P+T padrão 10A, em 

conformidade com a norma 

NBR14136, com instalação 

independente do módulo de 

recarga para facilitar sua 

manutenção e/ou substituição 

no local de uso do gabinete. As 

tomadas elétricas das réguas 

deverão possuir espaçamento 

mínimo de 40 mm entre elas, 

para permitir a conexão das 

fontes de alimentação dos 

equipamentos, 

independentemente do tipo de 

plugue. Deve possuir 

alimentação elétrica através de 

um único cabo de energia com 

no mínimo 2m de comprimento 

e plugue macho do tipo 2P+T 

padrão 10A, em conformidade 

com a norma NRB14136, 

utilizando uma tomada comum 

na parede sem necessidade de 

readequação da infraestrutura 

elétrica; alimentação: bivolt 

110 V ~ 240 V com 

chaveamento automático. Deve 

possuir um porta-cabo externo 

para acondicionamento do 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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Item Descrição Catmat Und Qtd R$ Unit R$ Total 

cabo de alimentação, evitando 

desgastes e acidentes. O 

gabinete deve estar equipado 

com um sistema de 

resfriamento interno, composto 

por no mínimo um ventilador-

exaustor, para permitir a 

renovação forçada do ar do 

interior do gabinete, mantendo 

as condições ideais para o 

processo de recarga dos laptops 

educacionais. O gabinete deve 

possuir grelhas internas e 

aberturas localizadas nas portas 

e/ou no corpo do equipamento, 

para melhorar a eficiência de 

circulação e troca de ar interna 

com o ambiente externo. TES 

Guardian M30 

57 

Notebook: Processador: 12ª 

geração Intel® Core™ i3-

1215U (6-core, cache de 

10MB, até 4.4GHz); Placa de 

vídeo: Intel® UHD com 

memória gráfica 

compartilhada; Tela: Full HD 

de 15.6" (1920 x 1080), 

120 Hz, WVA; Memória: 8GB 

DDR4 (1x8GB) 2666MT/s; 

Expansível até 

16GB (2 slots soDIMM); 

Armazenamento: SSD de 

256GB PCIe NVMe M.2; 

Teclado: em português ABNT2 

(Brasil); Portas: 2 portas USB 

3.2 Type-A de 1ª geração, 1 

porta USB 2.0, 1 tomada de 

alimentação, 1 porta para 

headset (combinação de fones 

de ouvido e microfone), 1 porta 

HDMI 1.4 (a resolução 

máxima compatível com 

619309 Und. 15 3.040,00 45.600,00 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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Item Descrição Catmat Und Qtd R$ Unit R$ Total 

HDMI é de 1920 x 1080 a 60 

Hz; Slots: 1 slot M.2 2230 para 

placa de WiFi e Bluetooth, 1 

slot M.2 2230/2280 para 

unidade de estado sólido, 1 slot 

de cartão SD; Câmera: HD de 

720p a 30 FPS com microfone 

único integrado; Áudio e alto-

falantes: Alto-falantes estéreo, 

2 W x 2 = 4 W no total; 

Wireless: 802.11ac 1x1 Wi-Fi, 

placa de rede wireless com 

Bluetooth®; Bateria: de 3 

células e 41Wh (integrada); 

Energia: Adaptador CA 

65 Watts (Bivolt); Sistema 

operacional: Windows 11 Pro, 

Português. Garantia: 1 ano. 

Marca e Modelo. Produto 

Novo. Notebook Dell Inspiron 

15. 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1 O valor total da contratação é de R$ 123.667,96 (cento e vinte e três mil seiscentos e 

sessenta e sete reais e noventa e seis centavos). 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 28/08/2024. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 
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8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8 Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Mercedes para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10  A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas (sem prejuízo de 

outras previstas no Termo de Referência): 

9.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 

da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o caso); 

9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 
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9.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante. 

 

10 CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, 

de 15% a 30% do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 11.1, de 10% a 20%  do valor do Contrato.  

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 15%  

do valor do Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 5%  

do valor do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 10% 

do valor do Contrato. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.8  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante.  

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 Indenizações e multas. 

12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

02.004.04.122.0003.1002 – Modernização das Ações Administrativas. 

Elemento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228, 344905234, 44905235, 

344905242 

Fonte de recurso:  505, 000, 501 

 

02.005.12.361.0004.1005 – Modernização do Ensino Fundamental. 

Elemento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228, 344905234, 44905235, 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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344905242 

Fonte de recurso:  104, 505 

 

02.005.12.365.0004.1007 – Modernização da Educação Infantil. 

Elemento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228, 344905234, 44905235, 

344905242 

Fonte de recurso:  104, 505 

 

02.005.13.392.0005.1008 – Modernização das Ações Culturais. 

Elemento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228, 344905234, 44905235, 

344905242 

Fonte de recurso: 104, 505 

 

02.012.08.244.0013.1029 – Modernização da Assistência Social. 

Elemento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228, 344905234, 44905235, 

344905242 

Fonte de recurso:  000, 505 
 

02.007.10.301.0006.1010 – Modernização Infraestrutura Saúde. 

Elemento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228, 344905234, 44905235, 

344905242 

Fonte de recurso:  000, 494, 505, 510, 20494, 20518 

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, III, 

parágrafo único, I e II, da Lei n.° 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto 

Municipal n.º 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.  
 
17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Mercedes/PR, em 26 de dezembro de 2024. 

 

 

 

Município de Mercedes 

CONTRATANTE 

 

A. Carnevali EIRELI 

CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

Edson Knaul Juciane Brum 

 

x 
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